
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

 

INDICAÇÃO Nº: 05/2022 

 

Luiz Eduardo Romano Cerri e José Carlos Ricardo, na qualidade de 

vereadores desta Casa de Leis e nos termos do Regimento Interno vêm expor a presente 

indicação para que, embasado no artigo 217 do Regimento Interno, seja lida e deliberada 

em Plenário e após a aprovação seja encaminhada ao chefe do Poder Executivo, 

sugerindo que a Prefeitura Municipal faça uma praça no terreno localizado no cruzamento 

da Rua José Inácio Ribeiro com a Rua Olindo Carniato. 

 

JUSTIFICATIVA 

O referido terreno pertence à prefeitura e não há muitas possibilidades de 

uso para ele, pois é pequeno. 

Por isso, sugerimos que seja feito um quiosque com bancos, onde as 

pessoas possam jogar baralho ou realizar outras atividades, parecido com a praça feita 

em terreno localizado entre a Rua das Tulipas e Rua Naur Alves. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 11 de fevereiro de 2022. 

  

_________________________________ 
LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 

Vereador 

_________________________________ 
JOSÉ CARLOS RICARDO 

Vereador
 
 


